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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TER]\{O ADITIVO AO

coNTRÄTo DE PREsTAÇÃo nn sERvIÇos N'11212022

(Chamamento Público N" 008/2022 -PMM -Inexigibilidade No 04912022\

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRq, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o

n 76.205.665/0001-01, com sede administrativâ na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paranâ, representado pelo prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-l SSp/pR e inscrito no CpF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNpJMF sob o n" 19.850.311/0001-78, com sede na Rua Vereador Humberto Moacir

Schenna, no 432, Centro, Cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84900-000, Telefone (43) 3546-1236, e-

mail: nortesulsaude@,hoimail.com, representada por seu administrador, Sr. Cristiano Parra Vieira, portador da

cédula de identidadr .iuit (nc) * i .o+a.gzø-o SSpÆn, e inscrito no CPF/MF sob o no 055'174.029-92, de ora

em diante denominada ioNrn¡.rADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Ediial de CHAMAMENTO PÚBLICO N" 008/2022, resolvem

celebrar o presente Têrmo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo deprazo de execução e vigência contratual'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá uste de os mesmos a conforme descrito abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2311112023), ou seja, até22 de novembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do conhato d. que trata o presente aditivo, perÏnanecem válidas e inalteradas.

cLÁusuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

coniratual, por si e seus sucesso."r, "r 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 20 denovembro de 2023'
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO trl
ESTADo oo PRnRTA

EXTRATO PARA runltc.LçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE pnpsraçÃo DE sERVIÇos N'17212022
(chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade N" 049/2022)

CONTRATANTE: UTWICÍPTO DE MARMELEIRO

CoNTRATADA: NORTE SUL SERVIçQS DE SeÚOe LTDA

OBJETO: aditivo de ptazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perïnanecendo os mesmos já praticados'

pRAzo DE ExEcuçÃo p vlcÊNcI¡. PRoRROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumãnto contratu al (23/lll2}23), ou seja, até 22 de novembro de 2024.

DATA DE ASSINATIIRA DO ADITIVO: 20 de novembro de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 20 de novembro de2023.
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